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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º  Esta lei visa a alterar a legislação do imposto de renda incidente 

sobre os rendimentos de pessoas físicas e jurídicas, na forma prevista nos 
dispositivos subsequentes. 

 
Art. 2º O art. 1º da Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de 
pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas 
progressivas mensais, em reais: 

.......................................................................................................... 
 
IX - para o ano-calendário de 2015:  

Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.877,16 - - 

De 1.877,17 até 2.813,25 7,5 140,78 

De 2.813,26 até 3.751,05 15,0 351,78 

De 3.751,05 até 4.687,00 22,5 633,11 

Acima de 4.687,00 27,5 867,46 

 
§ 1º Os valores constantes da tabela do inciso IX serão reajustados a cada ano, em 1º de 
janeiro, aplicando-se o índice de 5%, acrescido da variação do valor do rendimento médio 
mensal das pessoas com dez  anos de idade ou mais, entre o segundo ano anterior ao de 
vigência da nova tabela e o que lhe anteceder imediatamente, obtido pela Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD, calculada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – FIBGE, ou de pesquisa que lhe vier suceder, até o ano-calendário 
de 2024. 
 
§ 2º Os valores constantes da tabela vigente no ano-calendário de 2024 serão reajustados a 
cada ano, em 1º de janeiro, aplicando-se o índice acumulado dos doze meses anteriores ao 
último reajuste da tabela, do rendimento médio mensal real de todos os trabalhos das 
pessoas de dez anos ou mais de idade, ocupadas na semana de referência, obtido a partir 
da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD, calculada pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – FIBGE ou de pesquisa que lhe vier suceder. 

 
§ 3º O imposto de renda anual devido, incidente sobre os rendimentos de que trata o caput 
deste artigo, será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente à soma 
das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário. (NR) 

 

......................................................................................................” 
 

Art. 3º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
acrescida do art. 8º - A, passam a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art.4º................................................................................................. 

III -  a quantia, por dependente, de: 

i) R$ 188,70 (cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) a 
partir do ano-calendário de 2015; 

........................................................................................................... 
 
VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos 

provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, 
a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de 
idade, de: (redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 
........................................................................................................... 
 
i) R$1.877,16 (mil e oitocentos e setenta e sete reais e dezesseis 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2015. 
 
Art.8º.................................................................................................. 
 
II......................................................................................................... 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de 

seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, 
relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-
escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação; e à 
educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de:  

........................................................................................................... 
 
10. R$ 12.022,13 (doze mil e vinte e dois reais e treze centavos) 

para o ano-calendário de 2015.  
...........................................................................................................  
c) a dedução anual por dependente, para a declaração de ajuste, 

corresponderá a doze vezes o valor mensal vigente nos meses do ano-
calendário correspondente. 

........................................................................................................... 
 

Art. 8º- A Os valores dos limites das deduções previstas nos artigos 4º 
e 8º serão reajustados nas mesmas datas definidas na tabela progressiva 
constante do inciso IX do artigo 1º, observados os percentuais referidos nos 
respectivos §§ 1º e 2º, todos desta lei.”. (NR) 
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Art. 4º O art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes incisos: 
 

“Art. 4º 
........................................................................................................... 
 
VII - as importâncias pagas a título de aluguel do imóvel de residência do 
contribuinte. 
 
VIII – as importâncias pagas ao sistema financeiro da habitação a título de 
juros na compra do único imóvel residencial destinado a moradia própria 
do contribuinte.” (NR)  

 
Art. 5º O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos resultados 

apurados a partir do mês de janeiro de 2015, remetidos, creditados, 

empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real, presumido ou arbitrado, serão tributados na pessoa dos sócios 

ou acionistas beneficiários, residentes em território brasileiro, ficando 

sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

ajuste anual, de acordo com a seguinte tabela anual, ou 

proporcionalmente aos meses a que se referem: 

 

 

Lucros ou Dividendos Alíquotas Parcela a Deduzir 

até R$ 60.000,00 Isento   

de R$ 60.000,01 até R$ 120.000,00 5% R$ 3.000,00 

de R$ 120.000,01 até R$ 
240.000,00 10% R$ 9.000,00 

acima de R$ 240.000,00 15% R$ 21.000,00 

 

 § 1º Os valores constantes da tabela do caput referem-se àqueles distribuídos a cada 
sócio ou acionista e serão corrigidos nas mesmas datas e percentuais em que for 
reajustado o valor previsto no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

§ 2º Os contribuintes, sócios ou acionistas, que percebem lucros ou dividendos de mais 
de uma fonte pagadora, deverão comunicar às demais fontes que, ao realizarem a 
retenção, considerem, na totalidade, os valores já recebidos para a aplicação da tabela 
constante do caput. 
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§ 3º A falta da comunicação prevista parágrafo anterior sujeitará o beneficiário do 
rendimento à multa prevista no artigo 44, II da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996, 
incidente sobre o valor não recolhido, exigida isoladamente. 

§ 4º  O imposto apurado na forma deste artigo deverá ser pago até o último dia útil do 
mês subsequente àquele em que os lucros ou dividendos forem percebidos.  

§ 5º A Receita Federal do Brasil editará os atos normativos necessários à aplicação 
deste dispositivo.” (NR) 

 
Art. 6º Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos resultados apurados a partir 

do mês de janeiro de 2015, pagos, remetidos, creditados, empregados ou entregues pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a pessoas jurídicas sediadas no 
território nacional, a pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior ou pessoas jurídicas 
sediadas ou estabelecidas no exterior, serão tributados exclusivamente na fonte com alíquota de 15% 
sobre o valor total distribuído. 

 
§ 1º  O imposto apurado na forma deste artigo deverá ser pago até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que os lucros ou dividendos forem distribuídos.  
 
§ 2º  O montante dos lucros ou dividendos distribuídos a pessoas jurídicas sediadas no 

território nacional,  na forma do caput, poderá ser deduzido no cálculo do valor dos lucros e 
dividendos distribuídos pela pessoa jurídica beneficiária. 

 
§ 3º A Receita Federal do Brasil editará os atos normativos necessários à aplicação 

deste dispositivo. 

 
   Art. 7º A partir da entrada em vigor desta lei, o valor do custo de 
aquisição dos imóveis declarados na relação de bens e direitos da Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda – Pessoa Física, será atualizado, anualmente, 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – FIBGE, ou o que lhe 
vier suceder, relativo ao ano base da declaração.  

 
Parágrafo Único. Quando da alienação do imóvel, o seu custo de 

aquisição, para efeitos do cálculo do respectivo ganho de capital, será ao valor 
calculado conforme o caput deste artigo até 31 de dezembro do ano anterior.  
 
   Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros nas datas previstas em seus dispositivos. 

 

 
 

Justificação 

 

O Projeto de Lei ora submetido à apreciação do Congresso Nacional visa a criar um 

mecanismo de correção anual da tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), a 

fim de evitar uma distorção comum na política tributária brasileira dos últimos 17 anos: o pagamento 
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de mais imposto de renda, principalmente, pelos contribuintes que se encontram nas faixas mais 

baixas de renda tributável líquida.  

Entre 1996 e 2001, a Tabela do IRPF não foi reajustada. Em 2002, foi corrigida em 17,5%. No 

biênio 2003-2004 não houve correções, as quais passaram a ser anuais somente a partir de 2005, 

quando o reajuste foi de 10%, e em 2006, de 8%, resultando em um reajuste acumulado de 39,59% 

entre 2002 e 2006. Desde 2007, os reajustes, definidos por lei, têm sido de 4,5% ao ano. 

Essa defasagem existe porque as correções na tabela do referido imposto não 

acompanharam a evolução dos demais indicadores de crescimento econômico, a exemplo do salário 

mínimo nominal, do saldo de caderneta de poupança, dos índices de preços, dentre outros. Tome-se 

como exemplo a evolução do salário mínimo. Em janeiro de 1996, o valor nominal do salário mínimo 

era de R$ 100,00, e em janeiro de 2013, R$ 678,00, o que corresponde a um crescimento de 578%. 

Já os valores do limite de isenção da Tabela do IRPF  variaram, no mesmo período, apenas 90,08% 

(de R$ 900,00 para R$ 1.710,78). Contrastadas as duas variações, observa-se uma defasagem de 

256,69%. Este problema pode ser visto por outra perspectiva. O limite de isenção, medido em 

salários mínimos de janeiro de 1996, era de 9 salários mínimos; em 2013, caiu para 2,52 salários 

mínimos. Ou seja, as famílias de baixa renda estão pagando, hoje, mais imposto de renda do que 

pagavam há 17 anos.   

Desde 2007, a Tabela do IRPF  tem sido corrigida até mesmo abaixo do índice de inflação 

acumulada no ano. Há diversos casos de contribuintes cujos rendimentos tributáveis estão muito 

próximos do limite superior de uma das faixas de renda do IRPF. Se, por exemplo, estes contribuintes 

tiverem um crescimento de sua renda em montante igual à inflação anual, ou seja, sem ganho real, 

no ano seguinte terão parte desses rendimentos tributados à alíquota da faixa de renda 

imediatamente superior. Isso ocorre devido à defasagem entre o índice de correção da Tabela do 

IRPF e o índice de inflação anual.  Também ocorre mudança para uma faixa de tributação mais 

elevada, quando os ganhos de renda do contribuinte, não sendo reais, são superiores à correção da 

tabela. 

Assim, a fim de corrigir, mesmo que de forma parcial, a defasagem acumulada da Tabela do 

IRPF em relação à inflação, este projeto propõe que se aplique o índice de 5% sobre a tabela vigente 

para o ano-calendário de 2014, a qual vigorará para 2015 e, sucessivamente, durante dez anos 

consecutivos.  

A inflação acumulada pelo IPCA, de janeiro de 1996 a dezembro de 2012, foi de 189,54%. 

Nesse período, os reajustes acumulados da tabela progressiva do IRPF foram de 81,78%. Portanto, a 

defasagem existente entre a inflação e os reajustes da tabela do IRPF é de 59,28%. Contudo,  é 
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preciso levar em conta que a tabela progressiva do IRPF deve sofrer ainda dois reajustes anuais de 

4,5% (em 2013 e 2014), conforme determina a Lei n
o
 12.469/2011. Considerando ainda que a 

previsão de inflação (IPCA) para 2013 e 2014 é de 5,7% ao ano, segundo o Boletim Focus do Banco 

Central do Brasil, de 24 de abril de 2013, é possível que a defasagem existente alcance 63% no final 

de 2014. Para recompor tal defasagem, o presente  Projeto de Lei  propõe um reajuste total em 10 

anos, a partir de 2015 até 2024, de 62,88%. 

Corrigida essa distorção, é importante que as correções futuras da Tabela do IRPF reflitam 

adequadamente a evolução da renda do contribuinte brasileiro. 

Dentre os diferentes indicadores de renda elaborados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - FIBGE, o rendimento médio mensal das pessoas com 10 anos de idade ou 

mais, construído pela Pesquisa Nacional por Amostra a Domicílio - PNAD, apresentou-se como o 

mais apropriado. Ele resulta da soma do rendimento do trabalho com o proveniente de outras fontes 

de rendimento, tais como aposentadorias, pensões, alugueis, rendimentos de aplicações financeiras, 

dentre outros.  

A Tabela do IRPF  deve ser reajustada de forma a se manter neutra em relação à renda 

média das pessoas físicas. Isto significa que ela deve variar exatamente na mesma proporção da 

renda média. Sendo assim, o cálculo nominal deste indicador deve ser o adotado. Se a Tabela do 

IRPF for reajustada abaixo da variação da renda média nominal, a tributação aumenta em relação a 

esta, e vice-versa. 

A PNAD foi escolhida como a pesquisa que gera o indicador por causa de sua abrangência 

nacional.   

Saliente-se que esse parâmetro – o rendimento médio – foi escolhido por refletir o 

desempenho real da situação do trabalhador brasileiro na conjuntura econômica vigente. Em 

momentos de crise, a massa salarial tende a cair, enquanto que em momentos de crescimento 

econômico, ela tende a aumentar. Dessa forma, a correção na Tabela do IRPF tenderia a 

acompanhar o ciclo econômico e os contribuintes pagariam mais ou menos tributo no ritmo do 

crescimento médio dos seus rendimentos. Ou seja, estar-se-ia aplicando plenamente o princípio da 

capacidade contributiva, de forma a tornar o sistema tributário mais justo.  

Este Projeto de Lei também propõe que a correção, pelo mesmo indicador da Tabela do 

IRPF, dos limites de isenção dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de 

transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social aos 

contribuintes que completarem 65 anos. Por uma questão de justiça e de tratamento isonômico para 
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com os aposentados e pensionistas, estes limites não poderiam deixar de ser abrangidos pela mesma 

correção que se propõe para a Tabela do IRPF  . 

De igual modo, não se poderia deixar de aplicar esta correção aos limites individuais com 

pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes.  Nesse ponto, o 

projeto pretende estabelecer um equilíbrio entre o gasto médio que o Estado realiza por aluno no 

ensino público (R$ 4.087,00) e o resultado da dedução desses gastos no imposto apurado.  Afinal, 

este seria o dispêndio do Estado se o declarante ou seus dependentes estivessem matriculados em 

escola pública.   

Além da extensão da correção aos descontos e isenções acima, que tradicionalmente fazem 

parte da legislação do Imposto de Renda – Pessoa Física, o presente Projeto de Lei inova ao incluir 

na relação das deduções as despesas dos contribuintes com aluguéis e com juros pagos ao Sistema 

Financeiro da Habitação na aquisição da casa própria.  

A volta da dedução na base de cálculo do Imposto de Renda das despesas com moradia é 

uma questão de justiça social. A moradia é um direito social assegurado pelo artigo 6º da 

Constituição Federal. Os gastos com moradia constituem um item significativo nas despesas 

familiares.  Até 1988 era permitida a dedução dos aluguéis residenciais e dos juros para o 

financiamento da casa própria. Essas deduções acabaram e, mesmo morando de aluguel ou 

pagando o empréstimo habitacional, o contribuinte não tem mais qualquer benefício. Note-se que 

quem recebe renda de aluguéis deve tributar o rendimento, mas quem paga não pode deduzir. Logo, 

há uma espécie de bis in idem, pelo qual o Estado recebe de um lado e não permite abatimento, por 

outro, sobre a mesma matéria tributável. Ademais, a inclusão das despesas de alugueis como 

dedução fará com que o proprietário do imóvel declare obrigatoriamente a renda recebida, sob pena 

de cair na chamada “malha fina”. 

Outra inovação introduzida por este Projeto de Lei se refere à correção do valor do custo de 

aquisição de imóveis constantes da relação de bens e direitos da Declaração de Ajuste Anual pelo 

índice oficial de inflação, o IPCA. A legislação vigente prevê o pagamento de 15% de imposto de 

renda, a título de ganho de capital, incidentes sobre a diferença entre o valor de aquisição e o valor 

de venda dos bens e direitos. O reajuste anual do valor de aquisição pelo IPCA permite que esta 

tributação incida, ao menos de forma mais próxima, do que seria o ganho real. A continuar a atual 

forma de avaliação para apuração dos ganhos de capital, o Estado locupleta-se indevidamente do 

abominável processo inflacionário para inflar suas receitas.     

No caso dos imóveis, os investimentos são atrativos justamente por causa de ganhos reais. É 

sobre estes que deve, efetivamente, incidir a tributação.  
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Este Projeto de Lei trata também de corrigir uma gritante distorção atualmente vigente na 

legislação tributária brasileira, a qual contribui para o aprofundamento da desigualdade distributiva no 

País.  

Note-se que o projeto corrige essa distorção do sistema tributário de forma 

parcial, uma vez que não prevê as correções passadas, a fim de evitar uma 

mudança abrupta na sistemática de cálculo do referido tributo.  

A legislação atual não submete à tabela do imposto de renda a distribuição de 

lucros e dividendos aos acionistas e sócios das pessoas jurídicas. Sobre esses 

rendimentos, o acionista ou sócio de uma pessoa jurídica é isento, ou seja, não paga 

Imposto de Renda sobre esse valor. Assim, é comum que os sócios ou os 

proprietários de empresas, quando da declaração de ajuste anual do IR, declarem o 

recebimento de baixíssimo pro labore, muitas vezes abaixo do limite da faixa de 

isenção do tributo, e elevados valores a título de lucros e dividendos.  

Dessa forma, os sócios e proprietários pagarão muito pouco ou mesmo não pagarão IR, já 

que este incidirá apenas sobre o pro labore declarado. Esta prática, permitida pela legislação, dá 

tratamento tributário desigual e injusto aos contribuintes. Enquanto os lucros e dividendos gozam de 

isenção, os rendimentos provenientes do trabalho submetem-se a alíquotas de até 27,5%.  

Anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 a totalidade dos lucros 

e dividendos distribuídos eram tributados à alíquota de 15%.  Com a tabela progressiva proposta a 

nova sistemática sequer retorna a tributação anterior a citada Lei.  Com a referida tabela proposta, a 

maioria dos empresários ainda terá a isenção de seus rendimentos decorrentes da distribuição de 

lucros ou dividendos. Somente os valores vultosos serão tributados.    

O Código Tributário Nacional (CTN) estabelece no artigo 43 que o imposto de 

renda deve incidir tanto sobre o capital como sobre o trabalho:  

Artigo 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: 
        I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos; 
        II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
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O CTN também define, no artigo 45, quem é contribuinte do Imposto de 

Renda: 

Artigo 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se 
refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, 
a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos 
tributáveis. 
        Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos 
proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção 
e recolhimento lhe caibam. 

 

Assim, é sobre o titular da disponibilidade da renda ou dos proventos que 

recai o recolhimento do Imposto de Renda, seja ele o proprietário de bens de 

produção – o dono do capital aplicado produtivamente, quotista ou acionista de 

empresa – ou simplesmente qualquer outro contribuinte – trabalhadores com ou sem 

carteira assinada, autônomos, prestadores de serviço, comerciantes, rentistas, etc.  

Em suma, quem recebe rendimentos, seja de capital, do trabalho, seja da 

combinação de ambos, deve pagar o imposto, independentemente de a pessoa 

jurídica pertencente ao proprietário dos meios de produção ter sido tributada.  

Pessoa física não se confunde com jurídica. A pessoa física tem personalidade civil, conforme 

definida no artigo 2º do Código Civil, e a pessoa jurídica de direito privado surge com a inscrição do 

ato constitutivo no respectivo registro, como consta no artigo 45 do mesmo código, descrito a seguir: 

Artigo 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito 
privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, 
quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, 
averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato 
constitutivo. 

Portanto, há dois sujeitos passivos distintos, com existência legal claramente 

definida, ambos com suas respectivas responsabilidades tributárias, inclusive a de 

cumprir com sua obrigação principal, qual seja, o pagamento do tributo.  

 O fato gerador do imposto de renda é a disponibilidade econômica ou financeira de renda, 

quer seja do capital, do trabalho, quer seja de ambos. Se dois contribuintes auferem renda, ambos 

devem ser tratados de forma igual, sem distinção da ocupação profissional, independentemente da 

denominação jurídica dos rendimentos. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6094/2013 
 

11 

Pela proposta, não estarão sujeitos à incidência do imposto de renda os lucros e dividendos 

até o valor limite anual correspondente a R$ 60.000,00, sendo os valores superiores a este limite 

tributados progressivamente em três faixas, sendo a última de R$ 240.000,00. 

A proposta contém, ainda, a tributação de lucros e dividendos distribuídos por pessoas 

jurídicas a outras pessoas jurídicas - atualmente também isentos - em alíquota única de 15%. Além 

de ser uma medida de justiça fiscal, isso também dificultará a prática de planejamento fiscal com a 

finalidade de elidir o pagamento de tributos que seriam exigidos com a tributação sobre lucros e 

dividendos das pessoas físicas. 

Por fim, o PL propõe a tributação da remessa de lucros e dividendos ao exterior, hoje também 

isentos de tributação, em alíquota única de 15%. Ressalte-se que apenas em 2012 foram distribuídos 

lucros e dividendos a residentes no exterior, na ordem de 21,6 bilhões de dólares. Esses tributos não 

cobrados no Brasil acabam sendo cobrados no exterior, gerando riqueza em outras nações. Se a 

proposta ora apresentada estivesse vigente, ingressariam em 2012 nos cofres públicos cerca de 6,5 

bilhões de reais, que poderiam ser utilizados, por exemplo, para desonerar a tributação dos produtos 

consumidos pelos brasileiros, ao invés de ajudar a desonerar a tributação em outras nações.  

Cumpre ressaltar que o Brasil é um dos poucos países que não tributam a remessa de lucros 

e dividendos ao exterior, o que dificulta, inclusive, a realização de acordos internacionais sobre 

bitributação, pois nos retira qualquer poder de barganha na negociação. Assim, empresas nacionais 

com subsidiárias no exterior acabam tendo seus lucros integralmente tributados no exterior, enquanto 

que as empresas estrangeiras com subsidiárias no Brasil também tributam no exterior os lucros 

enviados do Brasil. Os lucros retidos no Brasil por força da tributação poderiam gerar investimentos, 

empregos e riqueza no nosso país ou, pelo menos, os recursos provenientes da própria tributação 

auxiliariam a gerar esses efeitos. 

As alterações na legislação vigente, aqui propostas, não possuem apenas um forte 

componente de justiça tributária, ao introduzir um indicador mais realista para a correção da tabela 

progressiva do IRPF; elas tendem a propiciar também alavancagem no consumo das famílias, com 

benefícios diretos sobre a produção e o emprego e, por conseguinte, sobre a arrecadação tributária.  

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2013 

  

Deputado VICENTE CÂNDIDO                       Deputado João Campos 

                      PT-SP 

 

Deputado Paulo Rubem Santiago              Deputado Ricardo Berzoini 
     PT-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Efetua alterações na tabela do imposto 

de renda da pessoa física; dispõe sobre a 

redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas 

hipóteses que menciona; altera as Leis nºs 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 

1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de 

agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 

1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 

14 de setembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 

11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 

de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 

2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  

I - para o ano-calendário de 2007:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

 

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, 

de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011,  

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a 

Deduzir do IR (R$) 
Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011, e a partir de 1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 

11.482, de 31/5/2007, relativamente ao ano-calendário de 2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53  

 

VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - a partir do ano-calendário de 2014: (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos 

de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual 

correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-

calendário.  

 

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.6º...................................................................................................

....................................................................................................................  

 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de 

transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela 

isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 

centavos), por mês, para o anocalendário de 2007;   

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;   

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e 

nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

...............................................................................................................

...... "(NR)   

 

Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.4º...................................................................................................

....................................................................................................................  

 

III - a quantia, por dependente, de:  

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o 

ano-calendário de 2007;   

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), 

para o ano-calendário de 2008;   
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c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para 

o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a 

partir do ano-calendário de 2010; 

...............................................................................................................

..  

 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos 

provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 

de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 

centavos), por mês, para o anocalendário de 2007;   

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;   

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e 

nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010. 

...............................................................................................................

.............. "   

 

"Art.8º...................................................................................................

....................................................................................................................  

II-

............................................................................................................. 

.................................................................................................................  

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à 

educação infantil, compreendendo as creches e as préescolas; ao ensino 

fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 

cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico 

e o tecnológico, até o limite anual individual de:  

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e 

seis centavos) para o anocalendário de 2007;  

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e 

nove centavos) para o anocalendário de 2008;  

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro 

centavos) para o anocalendário de 2009;  

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 

centavos) a partir do anocalendário de 2010;  
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5. (revogado);   

c) à quantia, por dependente, de:  

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta 

centavos) para o anocalendário de 2007;  

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e 

oito centavos) para o anocalendário de 2008;  

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) 

para o ano-calendário de 2009;  

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a 

partir do ano-calendário de 2010; 

...............................................................................................................

..... " (NR)   

 

"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 

substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à 

dedução de 20% (vinte por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na 

Declaração de Ajuste Anual, independentemente do montante desses 

rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua 

espécie, limitada a:  

I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 

setenta e dois centavos) para o ano-calendário de 2007;  

II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e 

seis centavos) para o anocalendário de 2008;  

III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e 

sessenta e três centavos) para o ano-calendário de 2009;  

IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove 

centavos) a partir do anocalendário de 2010.  

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para 

comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento 

consumido." (NR) 

 

Art. 4º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.1º...................................................................................................

...  

 

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 

9.069, de 29 de junho de 1995, para as instituições que aderirem ao 

Programa até 31 de dezembro de 2006 poderá ser efetuado, 

excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2008." (NR) 

 

Art. 5º Os arts. 8º e 16 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  
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"Art.8º...................................................................................................

... ................................................................................................................. 

 

XI - na liquidação antecipada por instituição financeira, por conta e 

ordem do mutuário, de contrato de concessão de crédito que o mesmo 

mutuário tenha contratado em outra instituição financeira, desde que a 

referida liquidação esteja vinculada à abertura de nova linha de crédito, em 

valor idêntico ao do saldo devedor liquidado antecipadamente pela 

instituição que proceder à liquidação da operação, na forma regulamentada 

pelo Conselho Monetário Nacional;  

XII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de 

titularidade de entidade fechada de previdência complementar para 

pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social, relativos a 

aposentadoria e pensão, no âmbito de convênio firmado entre a entidade e o 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;  

XIII - nos lançamentos a débito em conta especial destinada ao 

registro e controle do fluxo de recursos, aberta exclusivamente para 

pagamento de salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, 

pensões e similares, decorrente de transferência para conta corrente de 

depósito de titularidade do mesmo beneficiário, conjunta ou não, na forma 

regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, 

expedirá normas para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, 

VI, VII, X, XI, XII e XIII do caput deste artigo, objetivando, inclusive por 

meio de documentação específica, a identificação dos lançamentos previstos 

nos referidos incisos. 

......................................................................................................" 

(NR) 

 

"Art.16...................................................................................................

...................................................................................................................  

 

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica na 

hipótese de liquidação antecipada de contrato de concessão de crédito, por 

instituição financeira, prevista no inciso XI do art. 8º desta Lei." (NR) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada:   

a) (revogada);   
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b) (revogada);   

c) (revogada);   

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas." (NR) 

 

"Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.441, de 1992).  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima 

na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP." 

(NR) 

 

"Art.5º...................................................................................................

...  

 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:  

...............................................................................................................

..  

 

§ 6º O pagamento da indenização também poderá ser realizado por 

intermédio de depósito ou Transferência Eletrônica de Dados - TED para a 

conta corrente ou conta de poupança do beneficiário, observada a legislação 

do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 

cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação 

pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 

regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados 

na regulamentação específica de seguro privado." (NR) 

 

"Art. 11. A sociedade seguradora que infringir as disposições desta 

Lei estará sujeita às penalidades previstas no art. 108 do Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, de acordo com a gravidade da irregularidade, 

observado o disposto no art. 118 do referido Decreto-Lei." (NR) 
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Art. 9º As pessoas jurídicas com débitos vencidos relativos à Taxa de Fiscalização 

instituída pela Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, poderão efetuar o pagamento dos 

seus débitos com redução de 30% (trinta por cento) nas multas e nos juros legalmente 

exigíveis, bem como mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e 

sucessivas, desde que formulado requerimento com este sentido à Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação da Medida 

Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 2006.  

§ 1º Apresentado requerimento de parcelamento nos termos previstos no caput 

deste artigo, a CVM promoverá a consolidação dos débitos respectivos e adotará as demais 

providências administrativas cabíveis.  

§ 2º A parcela mínima para fins do parcelamento de que trata o caput deste artigo 

não poderá ser inferior ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais).  

§ 3º Além do disposto neste artigo, o parcelamento previsto no caput deste artigo 

deverá observar a regulamentação da CVM aplicável ao assunto.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário 

de 2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-

calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-

calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o 

ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 

ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do 

ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no 

País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

VII - as contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata 

a Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, 

publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 

base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de 

administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por 

ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme 

disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 

do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas 

em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para 

venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês 

anterior ao do pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que 

trata o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho 

assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do 

mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 

presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão 

a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País 

ou no exterior. 

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de 

capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 
§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” até 31 

de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos da legislação 

então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  
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I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados.  

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
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câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
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§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 

exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  
............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a seguridade 

social, o processo administrativo de consulta e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................... ...... 

 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 
............................................................................................................................................. 

 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto 

ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos 

de declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: (Iinciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 

ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 

caso de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 
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líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 

1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

(“Caput” do parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

I -(Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no 

prazo marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 

8.218, de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 

(Parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º 

da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que 

derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 

incentivo ou benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 

má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 

Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
.............................................................................................................................................  

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Altera os valores constantes da tabela 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e 

altera as Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 

2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3 
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de junho de 1998, e 10.480, de 2 de julho de 

2002.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.1º...................................................................................................

... 

...............................................................................................................

.. 

 

IV - para o ano-calendário de 2010:  

...............................................................................................................

..  

 

V - para o ano-calendário de 2011:  

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: 

 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 
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Acima de 4.087,65 27,5 756,53 

 

VII - para o ano-calendário de 2013:  

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - a partir do ano-calendário de 2014: 

 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

...................................................................................” (NR)   

Art. 2º O art. 6º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art.6º...................…………………....................................................... 

........................................................................……….............................  

XV-.......................................................................................................... 

.................................................................................................................  
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2010; 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011; 

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2012; 

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2013; 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014.  

......................................................................................................" (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à 

União, Estados e Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  
............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  
............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

 
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 

estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de 

incidência do imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 
 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos 

tributáveis. 

 

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o 

art. 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens 

produtores de renda ou dos proventos tributáveis. 

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos 

tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.  
 

CAPÍTULO IV 

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 

 

Seção I 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

 

 

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem 

como fato gerador: 
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I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; 

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do art. 51; 

III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o 

produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a 

finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de dezesseis anos; 

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos; 

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 
............................................................................................................................................. 
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TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 

autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações 

por que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 

jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de 

sua inscrição no registro. 

 

Art. 46. O registro declarará: 

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando 

houver; 

II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores; 

III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente; 

IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que modo; 

V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais; 

VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, 

nesse caso. 
............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 


